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CONTRATO DE PR.ESTAÇÃO DE SERVIçO

Pelo presente instrumento de contrâto, que entre si
fazem, de um lario a PREFEITTJRA DO MUNICÍPIO DE CALATL estabelecida na Praça do Paço

Municipal, nq 10 - Centro - Ca.jati - SP, ins.rita no C.N.P.J sob o nq 64.037.815/0001-28, representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. LI.íIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de lCentidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 087.424.528-13,
residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto 11 - Caiati - SP (11.950-000),, daqui em diante
desisnada CONTRATANTE, e de ouh'o Iado a empresa CRISTIANA DE SOUZA RAMOS - ME. situada
à Rua losé Coutinho Barbosa, nq 135 - lnhunguvira - Caiati - SP (11950-000), inscrita no C.N.P.| sob
ne 20.885.124 /0001-09, aqui representaCa pela Sra. CRISTIANA DE SOUZA RAMOS, empresária,
sócia-proprietária da empresa, RG 43.237.865-0, CPF 351..997.298-02, brasileira, residente à Rua

losé Coutinho Barbosa, na 135 - Fundos - Inhunguvira - Cajati - SP [11950-000), de ora em diante
designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si no Pregão Eletrônico n0
008 /2022, Processo ro 77032/2022, conforme Lei !ederal ne 8.666 de21/06/93 e suas atualizaçôes,
que se regerá pelas cláusulas e condiÇões, abaixó discriminados, que as partes reciprocamente
aceitam e outolgam a saber:

CIáusula Primeira - DO OBJETO

Constitui obieto do presente contrato para fins de Realização de arbitragem de
campeonatos de FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, BASQUETEBOL, FUTEVOLEI, VOLEIBOL E

HANDEBOL ern diversos campeonatos organiiados pelo Departamento de Esportes no Município de
Ca,ati - SP; organização dos campecnatos municipais; serviço de locução das aberturas e

encerramentos dos eventos do município com transmissão ao vivo via internet com narração dos

iogos (partidas, provas ou equivalentes) com comentarista; Serviço de segurança desarmada; e

Realização de pagamento de taxas de inscrição para participação de equipes representando o
rnunicípio de Caiati em Campeonatos Regionais de Futebol do Vale do Ribeira, conforme requisitos
técnicos mínimos obrigatórios descritos nc Termo de Referência.

LOTE UNIT to TOTAL
i Prestação de Serviço de
segurança desarmada,

o4 c1

composto por 4 (quatrol
profissionais, para controle de
entrada e saída do pessoal,
observação, organizaçáo e

contenção de tumul'ú) entre
outros, durante a re:iização
dos eventos es

LOTE [4 R§ t9.949,92

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PR/.ZO DE IXECiJÇp,C DOS SERVIçOS

A execução dos serviços será efer.iada conforme solicitação
Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 (doze) m
prorrogado, conforme Artigo 57, inciso II da Lei Federal na 8666/93, con

o Departamento
es, podendo ser
os a partir do
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recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pelo Departamento
requisitante da Prefeitura do Município de Caiati.

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será
reaiustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 19.949.92 (dezenove
mil e novecentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), fixo e irreajustável, exceto
nos casos previstos no edital-

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do obieto até 25o/o (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as contrâtantes, que se fizerem necessários, nos termos do § lq do artigo
65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Unico - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais
eventualmente necessários para atendimento ao TR do edital e todos os equipamentos necessários à
execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que
responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da
CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura

O não pagamento do valor deüdo até a data do vencimento, levará a imediata e
independentemente de notilicação ou interpelação iudicial ou extrajudicial, das seguintes sanções:
al 2% (dois por cento) de multa sobre o valor devido; e bJ atualização do valor descrito nos subitem
[a) acima pelo IGP-DI, fornecido pela Fundação Getulio Vargas, ou, no caso de extinção do IGP-DI, por
outro índice que reflita a variação dos preços no período em questão, acrescidos de juros moratórios
de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) ao mês calculado pro-rata die, desde a data do vencimento do
documento de cobrança até a data da efetiva liquidação do débito

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obreto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob o ne. :

Departamento de Esportes e Lazer
Unidades: Seção de Recreação e Lazer.
Código:27.813.0011.2059 - Seção de Recreação e Lazer.
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica. A,
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cláusula sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota Íiscal/fatura, devidamente atestada
pela CONTRATANTE, em até 10 (dezl dias.

cláusula sétima - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Das obrigações da Contratada:

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre
o objeto do presente contrato. A obrigação pela mão de obra e EVENTUAIS fornecimento de matérias
para atendimento do Termo de Referência do edital são de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade,
respondendo e garantindo esta utilizaçio.
Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade porseu pagamento, nem poderá
onerar o obieto deste contrato.
b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE.
c) A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado, arcando
com todâs as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encârgos sociais,
transporte, alimentação, impostos e taxas incidentes sobre o obieto deste contrato.
d) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.
e) A CONTRATADA será ciülmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive pagamento
das indenizações devidas.

0 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do
Município de Caiati.
gl Atender as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital para os
serviços pretendidos.
h) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuição,
seguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados.
iJ Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao CONTRATANTE
ou a terceiros-
jl Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato.
k) Suieitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar
todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas.
ll Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administrativa e ciül decorrentes da execução dos serviços obieto do contrato.
m) Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitaçã ualificação
exigidas para Contratação, nos termos da Lei Federal np 8666/93 e demais atualizaçõ
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nJ Reconhecer o gestor do contlato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta Contratação, tais como manutenção,
correções, entre outros.
o) Levar imediatamente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.
pl Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo,
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na execução
dos serviços.
q) A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na
forma do Artigo 65 da Lei Federalna 8666/93 e demais atualizações.
r) A CONTRATADA se obriga a prestar a Garantia preüsta no edital e no futuro Contrato.
s) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;
t) Responder financeiramente, sem pre.iuízo das medidas e outras que possam ser adotadas,
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
serviços;
u] Executar todos os serviços de acordo com os proietos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, bem como as déterminações da Contratante;
v) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos proietos, especificações e demais elementos técnicos que
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s)
autor(res) do(sJ pro.ieto(sJ, parâ efeito de autoÍizaçào;
w) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
seruiços objeto do Contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes
às especilicações;
x) Permanecer como única e total responsável perante a Contratante, inclusive do ponto de vista
técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
ocorrência de sinistros.
yl Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Provas de regularidades perante o INSS e o FGTS.

cláusula oitava - DAS oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRÁTANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executâdos pela CONTRATADA.

0rientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela CONTRATADA-

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em
desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRÁTADA em razão de qualquer descumprimento das obrigaçõ sumidas n
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser ap licadas, caso ta, de form
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Notificar a CONTRATADA acerca de eveutual conduta inconveniente de seus empregados quando da
execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusuta Nona - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de
agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os serviços,
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos.

Qualquer exigência da fiscalização inerenre 
"o 

obleio e termos do presente instrumento deverá ser
prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de Esportes e Lazer, na
pessoa do servidor IACKSON PEREIRA DOS SANTOS, conforme Portaria 556 de 04/05/2022.

cLÁusuLA DÉctMA- DAs sANglEs ADMINISTRATIVAS PARA os coNTRATApos /
DETENTORES DO CONTRATO.

10.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nq 8.666/1993 e no.
10520 /2002 e ns 8.429 /1992 a licitante/adjudicatária que:
al não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
bJ ensejar o retardamento da execução do certame;
cl apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de
contratação;
e) ensejar o retardamento da execução do certame;
fJ não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.
iJ Atentar contra os princípios da Administração Pública.

10.2. A Licitante/adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
arterior ficará sujeita, sem preiuízo da responsabili dade civil e criminal, às seguintes sanções:
al advertência;
b) multa de 2% (dois por centol sobre o valor estimado do[s) lote (s) preiudicado(s) pela
conduta da licitante;
cJ impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05
(cincoJ anos.

10.3. Comete infração administrativa nos termos
10.520/2OOZ e 8.429 /7992, a Contratada que:

666/7993
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10.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9q da Lei Federal A.666/1.993, se háou nâo lntegrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônju ompanheiroou parente em linha reta ou colaterâ l,por consa ngu in idade, até o terce iro gra u, o r afinidade,até o segund o grau] com servidor públ ico municipai

al Inexecutar totâl ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
bl Ensejar o retardâmento da execução do obieto;
c] Fraudar na execução do contrato;
d] Comportar-se de modo inidôneo;
el Cometer fraude fiscal;
0 Não mantiver a proposta.
gJ Atentar contra os princípios da Administração pública.
10-4 4 Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:al Advertência por faltas reves, assim entendidas aqueras"que não ácarretam prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa.morató ria d,e 1o/o (um por centoJ por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 [quinzeJ dias;
cJ Multa compensatória de 10%o fdez pàr cento) sobre o valor total do contrato/autorização defornecimento, no caso de inexecução total do obieto:
d).Em caso de inexecução parciar, a murtá compensatória, no mesmo percentuar do subitemacima, será aplicada de forma proporciona.! à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedime,to de con"tratar com à órgão, entidade ou unidadeadministrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de atédois anos;
fl I mpedimento de licitar e contratar com o Município de caiati/sp pelo prazo de até cinco anos;gJ Declaração de inidoneidade para licitar ou cont;atar com a Administração pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ,-iárnititrçaoperante a própria autoridade. que aplicou a pánalidade, qu. r"iá toncedida ...p." qr" .Contratada/Detentora ressarcir a Conlratante ielos preiuízos causados_

10.5. Também ficam suieitas às penalidades do arr. g7, III e IV da Lei nq.8.666, de 1993, asempresas ou profissiona is que:
aJ Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c). Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atosilícitos praticados.

10 6-. Consirrera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração farsa quanto às
::11y:,.r de participação, quanro ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio enrre oslrcrtantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10 6'1' A relação famiriar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, porconsanguinidade, até o terceiro grau, cu pàr âfinidade, áté o segundo grau) com servidor públicomunicipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre asempresas licitantes, são elementos que podem revar à concrusão a" .orpo.t".*iJ-inioon"o(conforme modelo de declaração _ eúeXô Xl;.

plicada cumulativamente com as demai +10.7. A pena lidade de multa pode ser a

I
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10.8. A aplicação de qualquer <ias penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previstô nas Leis Federais ne.8.666/1993 e 10.520/2002, e

s ubsidiariamente (e no que couber) a l-ei Federal ne.9.784/1999.

10.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, como ato lesivo à administração
púbIca nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização (PARl.

10.9.1. A apuração e o julgamento das Cemais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 1,2.846 d,e 2013,
seguirão seu rito normal na unidade, administrativa.

10.9.2. O processamento do PAR não intàrfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal, resultântes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a
pârticipação de agente público.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào,
observado o princípio da proporcionalidade.

L0.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBCE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6%o

(seis por centoJ ao ano-

10.13. As penalidades serão obrigatorianente registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRÂTO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos inci s I a XIl, XVII e

PREFEITURA Iiü IVÍUNICIPIO DE CAJATI

XVIII do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 13.
ll - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzi

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

4 do edi
da a ter no processo

*
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10.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 [cinco] dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA- A critério da Administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAJATL Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, suieitândo-se a EMPRESA ao processo executivo.
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III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de ccncordata, insolvência, Iiquidação iudicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas arrtoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contrâtada;
Vl - Nos demais casos previstos no artiqo 78 da Lei na8.666/93.

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA

A contratada terá até os(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n" 8.666/93,
equivalente a 5% [cinco por cento) do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida
pública deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias após o termino do prazo contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRÀTADA ,-eliionderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis
após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a

manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades
previstas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser
efetuado no prazo máximc de 5 [cinco) dias uteis, contados cio recebimento da comunicação, feita
por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a C0NTRATADA nas penalidades preüstas.

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito pela
CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão
liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor
de condenação da CONTR.ATADA.

Após o recebimento definitivo do obiero do Contrato, a C0IJTRATADA para requerer o levantamento
da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da ernpresa CONTRATADA, perante a lustiça do Tr
segundo graus e, em havendo açôes em curso conrra a CONTRATADA, e estando
no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidâo de Objeto e Pé

Iho de primeiro e

unicípio de Caiati
adasações

*

(

existentes;
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A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas
as modalidades preüstas.
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Estado de São Pauio
!-!! !nrr!! !'!i g.qy,lrj

CONTRATO Na 067 /2022

Caso a Administração Pública Municipai iigi';e no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se
reserva o direito de reter a fiança até tinal decisão da lustiça Trabalhista, nos termos da Sumula n.
331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento.

Cláusula Décima Terceira - DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de facupiranga/sp, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer out.o poi maii privilegiado
que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (trêsl
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente c ferido, de acordo com a Lei.

Caiati, 04 de maio de 22

Cri â Ramos

PREFEITURA ÚÜ MUNÍCIPIO DE CAJATI

que Koga
E SOUZA RAMOS - ME PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAIATI . SP

s

C

munhas:

,)

oi*"#"po,r.",
RG ns 28-853.759-2

Maria d ingues
RG ne 25.608.969-3
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TENIO DE $I'NC\AE 
DE NOl\f 

IC!'ÇLO
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t"':h:NA*

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução conrratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Pauro, cujo trâm;te processual ocorrerá pelo sistema eretrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e_ extraindo cópias das manifestaçõesde interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de
;;'rt?:" 

Eletrônico, em consonância com o estabejecido na Resolução na 01/2011 do
c) além de disponíveis no processo eretrônico, todos os Despachos e Decisões quevrerem a ser tomados, rerativamente ao arudido p.o.árro, serão pubrÍcados no Diário oficial
$l,ijjiii:jii"Xllir3;"i""i". Lúú,r"", p"i"'oâi'.,u,", aá C,"iã,ã"'ií,,ãá ," rro
1993, iniciando-r",, pr.ti.flo 

artigo 90 da Lei complementar nc 709' de L4à";rn"i.o a"

:J..,,. então, a contagem dos prazos processuais, confCivil; l,rvrs)rudr;, cunrorme regras do Código de processo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de quer

as informações pessoais dos responsáveis pela contrata nte e interessados estãocadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESp", nostermos previstos no Artigo 2e das Instruções ne}1, /2020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral,, anexa (sl;f) é de excl usrva responsabiIidade do contratado manter seus dados sempre atualizadosz Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a ) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublica çao;
b) Se for o caso e de n

nterpor recursos e o

osso interesse, nos
que mais couber.

prazos.e nas formas Iegais e re$me.
exercer o direito de defesa, i

LOCAL e DATA: Cajati, 04 de maio de ZOZ2. G
Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrad

- fax (r 3) 385
a de acesso ao Colina.) Cenúo CEp: 11950-000 _ (r3) 34-8707 - Site: § !i\.\ .caiati. sr. qov.bÍ _Cajati _ Sp

Fone

tais,



PREFEITTJRA MT]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

AUTORIDADE MrÍXrMA pO ÓRGÃO/ENTIpADE+

NoMe: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

RESPONSÁVErS PELA HOMOTOGAçÂ() pO CERTAME OU RATTFTCAçÃO pA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÀO:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.52A-13

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AIUSTE:

Pelo contratante!

NOMC: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-L3

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: CRISTIANA DE SOUZA RAM0S

Cargo: Sócia Proprietií

CPF:351.9

Assinatura:

97.2

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:0A7.424.528-L3

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao colina) centro - cEp: I1950-000-Fone: (t3) 3E5.1-g700
- fax ( l3) 3854-8707 - Site: lywlv.caiari.sp.gov.br -Cajati - Sp

CI



PREFEITTJRA MI]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTORíESI DO CONTRATO:

Nome: fACKSON PEREIRA DOS SANTOS

Cargo: DÍretor do Departamento de rtes e Lazer

CPF:293.842.628-38

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*'tr

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Praça do Paço Municipal. N" l0 (estrada de ace
_ fax ( l3) 3854-8707

sso ao Colina) Centro - CEp: 950-000- Fone: (lj)3854-S700
- Site: rv*rv.caiati.so.gov.br --Cajati - Sp


